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                                                     PROJETO DE LEI Nº    /2020
                                                     de 21 de junho de 2020.
	



DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, AGÊNCIAS LOTÉRICAS, PONTOS BANESES, SUPERMERCADOS E HOSPITAIS PRIVADOS E PÚBLICOS OFERECEREM MÁSCARAS E ÁLCOOL EM GEL PARA OS CLIENTES LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE ARACAJU.

	


Autor: Marcos Antônio Soares de Souza.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.                                                                      

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte lei:
Art. 1º. As instituições financeiras deverão oferecer máscaras e álcool em gel para os clientes que estiverem presencialmente em suas agências bancárias, agências lotéricas, pontos Banese, supermercados e hospitais privados e públicos, enquanto perdurar a pandemia do Corona vírus COVID-19, no âmbito do Município de Aracaju. 
Parágrafo único. O termino do prazo de vigência dessa lei temporária será estabelecido por decreto do Executivo. 
Art 2º. Esta lei entra em vigor cinco dias após sua publicação, revogada as disposições em contrário.
                                          Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de junho de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Nobres parlamentares, é sabido que a propagação do corona vírus se dá exatamente pela falta de proteção ,as únicas armas de que dispomos por enquanto para evitar que ele se alastre é sendo rigorosos nos cuidados básicos como desinfectar o ambiente e as mãos sistematicamente e de forma correta e utilizar máscaras.   
Há necessidade de aprovação desse projeto de lei para ampliar ações de combate à pandemia, principalmente em locais propícios à proliferação do corona vírus. Apesar da gigantesca capacidade econômico-financeira das instituições bancárias, hospitais e supermercados para adotar medidas preventivas, infelizmente, constatamos que nem todos os bancos disponibilizam álcool gel a seus clientes. 
Diante do exposto, pela relevância do projeto em questão, contamos com o apoio e submetemos à apreciação dos nobres pares para a aprovação.
Dessa forma, conto com apoio dos meus pares na aprovação desse projeto.


                                                                                 Aracaju, 21 de junho de 2020.
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